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' DECRETO N9 46.237 - DE 18 DE JUNHO DE 1959
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C) BRAS

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI N.9 5.305 —

Altera, sem ônus, a Lei n.9 5.189, de 8 de dezembro de 1968, que estima a
Receita e fixa a Despesa da Unido para o exercício financeiro de 1967.
O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

lei:
Art. 1.9 Fica alterada, sem aumento de despesas, a Lei n. 9 5.189, de

11 de dezembro de 1966, que estima a Receita e fixa a Despesa da União
para o exercício financeiro de 1967, na parte relativa ao Subanexo 4.06.00
— Ministério da Educação e Cultura, unidade 4.06.44 — Escola de Enge-
tharia de Uberlândia, cuju orçamento passa a vigorar conforme discrimi-
Ilação constante do quadro que acompanha a presente lei.

DE 4 DE JULHO DE 1967
.Art. 2.9 De acôrdo com o art. 36, itera I, "do Decreto-lei n.9 199, de

25 de fevereiro de 1967, o Tribunal de Contas da União adotará, automati- n•cemente, as medidas legais atinentes ao assunto.
Art. 3•9 Esta lei entra ein vigor na data de sua publicação.
Art. 4.9 Revogam-se as disposições em contrário.
13rasilia, 4 de julho de 1967; 146.9 da Independência e 79. 9 da Republicai

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto
Tarso Dutra

QUADRO A QUE SE REFERE O ART. 1.9
4.06.00 — Ministério da Educação e Cultura

4,06.44 — Esc. ola de Engenharia de UberlAndia
Finalidade — Ensino de Engenharia

Legislação — Lei n. 9 3.864-A, de 24.1.61; Decreto n.9 53.364, de 31.12.63,

Categoria	 Fixa ou
-	 ESPECIFICAÇÃO

Econômica	 Variável
Despesa Elemento

Categoria

Ec. Total

TOTAL GERAL 576.480,00
3.0.0.0 Despesas Cerrentes 	 ""c 215. r0 00
3.1.0.0
3.1.1.0

Despesas de Custeio 	
Pessoal 139.900,03

3.1.1.1
02.00

Pessoal	 Civi.	 	
Despesas Variáveis com Pessoal Civil 	 .

.	 98.800,00
Y.05 — Fundo Nacional do Ensino Superior 	 .96.800,003.1.2.0 Material cie Consumo 	   30.500,00
Y.05 — Fundo Nacional do Ensino Superior 	 30.500,00

3.1.3.0 Serviços de terceiros 	 11.400,00
3.1.4.0

Y.05 — Fundo Nacional do Ensino Superior 	
Encargos Diversos	 	

11.400,00
1 . 200,00

Y.05 — Fundo Nacional do Ensino Superior 	 1. 200,00
3.2.0.0
3.2.5.0

01.00

Transferêncar.	Correntes	 	
Salário-Vamnia	 	
Pessoal Civil 9.600,00

,	 75.670,03'

Y.05 —' Fundo Nacional do Ensino Superior 	 9.600,003.2.8.0 Contribuições de Previdência Social 	
•

. 65.000,00
Y.05 — Fundo Nacional do Ensino Superior 	 65.000,00

3.2.9.0 Diversas Transferências Correntes
3.2.9.5 Pessoal	 .

3) indenizações Trabalhistas
Y.05 — Fundo Nacional do Ensino Superior 	 1.01004.0.0.0

4.1.0.0
Despesas -de Capital 	
Investimentos	 - 360.910,00

4.1.1.0

4.1.3.0

4.1.3.0

Obras Püblica.s 	
Y.05 — Fundo Nacional do Ensino Superior 	

'Equipamentur e Instalações 	
Y.05	 Fundo Nacional do Ensino Superior 	
Equipamentos e Instalações 	

v

125.00(.00

201.110,00

125.000,00

201.110,00

201.110,00
Y.05 - • Fundo Nacional do Ensino Superior 	 201.110,004.1.4.0 Material Permanente 	

.Y.05 •••• Fundo Nacional do Ensino Superior 	 34.800,00
34.800,00

RECAPITkILAÇÃO

Despesa Fixa 	 	 9.600,00
Despesa Variável 	 	 566.880,00 .

Total	 576.480,01 .
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ASSINATURAS

CHDIM	 saçÃo os nizbAo Ao
FLORIANO GUIMARMS

Educação
Ensino Superior 	
Reequipamento da Unidade 	
Prosseguimento de Construção de Salas de Aula 	
Administração do Ensino de Engenharia 	

235.910,00
125.000,00

215.570,00

— As Repartições Públicas de.
verão entregar na Seção de Co.
municações do Departamento de
Imprensa Nacional, até às 17 ho-
ras, o expediente destinado A pu.
blicação.

— As reclamações pertinentes
aatéria retribuída, nos casos de

érro ou omissão, deverão ser
formuladas , por escrito à Seção
de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicação no
órgão oficial.

' — A Seção de Redação fun-
ciona, para atendimento do públi-
co, de 11 às 17h30 min.

— Os originais, devidamente
autenticados, deverão ser dacàlo-
grafados em espaço dois, em uma
só face do papel, formato 22x33
as emendas e rasuras serão res-
salvadas por quem de direito.

— As assinaturas podem ser
tomadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano,
exceto as para o exterior, que
sempre serão anuais.

REPARTIÇÕES R PARTICULARES

Capital e Interior:.
Semestre	 NCr$ 6,00
Ano • • • •• • 	  NCr$ 12,00

Exterior:
Ano ... ••• • •• L.9.•_9_ 9_ • • • NCr$ 13,00

FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:
Semestre •_• • -9 •••• NCr$	 1,50
Ano	 •-•• • • •-• • NCOI.	9,00

Exterior:
Ano	 • •	 • • ... NCr$ 10,00

— As assinaturas vencidas pd.
der'ão ser suspensas sein 'prévio
aviso.	 '

— Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re..
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias.

— Na parte superior do ende.
réço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti-e
ções Públicas serão anuais e de4
verão ser renovadas até 28 de fe.
vereiro.

A remessa de valõres, sem.,
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

— Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme-
tidos aos assinantes que os sok.,
citarem no ato da assinatura,

NÚMERO AVULSO
— O preço do número avulso, figura na última página de cada
exemplar.
--- O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

4.08.44 — ESCOLA DE ENGENHARIA DE UBERLANDIk

DESPESAS
Programa	 , I

Subprograma
Projeto (1)	

I

N.9 de Ordem
Atividade (2).'

I	

ESPECIPICAQA0

Projeto	 l	 Atividade
i	 I

I

	

I	

TOTALr

-,
Ir

04.04.1.1321
04.04.1.1322
04.04.2.1329

Total
	 360.910,00	 215.570,00

	
57C.480,00

576.480,00

CONGRESSO
. Pago saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 47,
09 I da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, 19 Vice-
Presidente do Senado Federal, no exercido da Presidência, promulgo o
seguinte

rn DECRETO LEGISLATIVO N9 29, DE 1967

r	 Aprova o texto do Acôrdo Cultural celebrado, em Lisboa, entre
,	 o Brasil e Portugal, em 7 de setembro de 1966.

.	 Art. 19 2 aprovado o texto do Acôrdo Cultural celebrado, em-LLsboa,
entre o Brasil e Portugal, era 7 de setembro de 1966.

Are. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 39 Revogam -se as disposições em contnrrio.
Senado Federal, 30 de junho de lav.

Calmo NOGUEIRA DA GAmA
19 Vice-Presidente, no exercido da Presidência

-
O texto do Acôrdo acomptoáha a publicação dêste Decreto Legis-

lativo no D. C . N. (Seção II) .

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos tênnos do art. 47,
119 I, da Constituição Federal, e eu, Carnal° Nogueira da Gama, 19 Vice-
Presidente do Senado Federa l no exercido da Presidência promulgo o se-
guinte	

DECRETO LEGISLATIVO N.9 30, DE 1967

Aprova o Aardo de Cométtio celebrado entre o Brasil e Por-
tugal, em Lisboa, em 7 de setembro de 1966.

Art. 1.9 E' aprovado o Acôrdo de Comércio celebrado, em Lisboa, entre
o Brasil e Portugal, em 1 de setembro de 1966.

_ NACIONAL

Art. 2.9 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
• Art. 3.9 Revogr.m-se as disposições em contrário.

Senado Federal, 30 de junho de 1967.
CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA

19 Vice-Prtsidente do Senado Federal no exercido ,da Presidência.
O texto do Acõrdo acompanha a publicação clêste Decreto Legis-

lativo no D.C.N. (Seção II).

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 47.
,n9 I, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Primeiro
1Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo
b seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 31, DE 1967
• Aprova o Acôrdo Básico de Cooperação Técnica entre os Go-

vernos do Brasil e de Portugal, assinado em Lisboa, em 7 de selem-'
bro de 1966.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 19 É aprovado o Acôrdo Básico de Cooperação Técnica entre os

Governos do Brasil e de Portilgal, assinado em Lisboa, em '7 de setembro
de 1966.

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. r Revogam -se as disposições em contrário.
Senado Federal, 30 de junho de 1967.

• CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA	 i

19 Vice-Presidente, no exercício da Presidência
O texto Co Acôrdo acompanha a publicação dèste Decreto Legis-

lativo nó D.C.N. tSeção II).
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